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EMENDA ADOTADA PELA CTASP AO 

PROJETO DE LEI Nº 5230/2013 

 

 

Acrescenta dispositivos à Lei nº 12.592, de 18 
de janeiro de 2012, para dispor sobre a 
regulamentação e base de tributação do 
“salão-parceiro” e do “profissional-parceiro”. 

 

 

Dê-se ao Art. 1º-A do art. 2º do projeto a seguinte redação: 

"Art. 2º........................................................................ 

............................................................................. 

Art. 1º-A Ficam reconhecidas, em todo o território nacional, 
as figuras do “salão-parceiro”, detentor dos bens materiais 
necessários ao desempenho das atividades profissionais de 
Cabeleireiro, Barbeiro, Esteticista, Manicure, Pedicuro, Depilador e 
Maquiador; e do “profissional-parceiro”, que exercerá as citadas 
atividades profissionais, mesmo que inscrito no cadastro de pessoa 
jurídica.  

............................................................................" 

 

 

Sala da Comissão, em 01de junho de 2015. 

 

 

 

Deputado BENJAMIN MARANHÃO 

Presidente 


